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 O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º. O art. 11-A da Lei 10.826 de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

Art.11-A................................................................ 

...........................................................................  

§ 4o. Os Cursos de Formação de Vigilantes, devidamente autorizados pela 

Polícia Federal, poderão fornecer a seus clientes, maiores de 21 anos, cursos e 

treinamentos que objetivem capacitação ao uso e manuseio de arma de fogo:  

I – Os Cursos de Formação de Vigilantes poderão empregar armamento de sua 

propriedade e fornecer munição recarregada para uso exclusivo em seus estandes 

de tiro: 

a) Os Cursos deverão informar mensalmente à Policia Federal o quantitativo de 

munição utilizada para cada aluno, para fins de controle e autorização para 

reposição do material de recarga.  

II- Os instrutores que ministrarão os cursos e treinamentos deverão estar 

credenciados junto a Polícia Federal.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

JUSTIFICAÇÃO  

 Submeto à apreciação desta egrégia casa legislativa, o anexo Projeto de Lei que 

inclui dispositivos à Lei 10.826 de 22 de dezembro de 2.003 e dá outras providencias. 

O Projeto de Lei ora encaminhado foi elaborado com o objetivo de proporcionar 

treinamento seguro e eficiente àqueles que tenham interesse em adquirir arma de fogo, obter o 

porte desse armamento ou mesmo saber utilizar com segurança uma arma de fogo.  

As empresas de Curso de Formação de Vigilantes são autorizadas a funcionar e 

têm suas atividades fiscalizadas pela Polícia Federal, conforme estabelecido pela Lei 7.102, de 

20 de junho de 1983, regulamentada pelos Decretos 89.056 de 24 de novembro de 1983,  8.863 

de 28 de março de 1994 e 1592 de 10 de agosto de 1995, tendo a citada Lei 7.102/83 sofrido as 

alterações impostas pelas Leis 9.017 de 30 de março de 1995, 11.718 de 20 de junho de 2008 e 

13.654 de 23 de abril de 2018. 

Decreto 89.056 de 24 de novembro de 1983. 

Art 23. O curso de formação de vigilantes somente poderá ser ministrado por instituição capacitada e 

idônea, autorizada a funcionar pelo Ministério da Justiça. 

§ 1º Não será autorizado a funcionar o curso que não disponha de instalações seguras e adequadas, de uso 

exclusivo, para treinamento teórico e prático dos candidatos a vigilantes. 

Além da autorização para funcionamento que demanda rigoroso procedimento, 

os Cursos de Formação de Vigilantes são obrigados a renovar sua autorização anualmente junto 

a Polícia Federal. São regularmente fiscalizados pela Polícia Federal.  

Decreto 1.592 de 1995.  

Art. 32...................................................................................  

§ 7º A revisão da autorização de funcionamento das empresas de segurança privada e das empresas que 

executam serviços orgânicos de segurança deverá ser requerida, anualmente, a contar da publicação da 
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autorização no Diário Oficial da União, mediante apresentação de: 

................................................... .......................................... 

A aquisição e posse de armas, munições e material de recarga pelos Cursos de 

Formação de Vigilantes dependem de autorização e seus estoques são submetidos a rigoroso 

controle da Polícia Federal, conforme determinam os artigos 44 e 45 do Decreto 1.592/95.    

Decreto 1.592 de 1995.  

Art. 44. O Ministério da Justiça fixará a natureza e a quantidade de armas de propriedade e responsabilidade 

do estabelecimento financeiro, do curso de formação de vigilantes, da empresa especializada e da 

executante dos serviços orgânicos de segurança.  

Art. 45. A aquisição e a aposse de armas e munições por estabelecimento financeiro, empresa especializada, 

empresa executante de serviços orgânicos de segurança e cursos de formação de vigilantes dependerão de 

autorização do Ministério da Justiça. 

O rigor da concessão de autorização para funcionamento e a constante 

fiscalização a que os Cursos de Formação de Vigilantes estão submetidos os habilita a utilizar 

suas instalações para ministrarem cursos e treinamentos para manuseio de arma de fogo e 

técnicas de tiro.  

O presente projeto não afasta a necessidade de credenciamento do instrutor de 

tiro para a comprovação de capacidade técnica de que trata o Decreto 6.715 de 29 de dezembro 

de 2008, ou mesmo para os cursos e treinamentos para manuseio de arma de fogo e técnicas de 

tiro, de forma a manter a segurança esperada no treinamento de tiro oferecido. 

Decreto 6.715/2008 

Art, 12 ...............................................................................  

VI- Comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de Registro de Arma de 

Fogo, a capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo; 

.........................................................................................  

§ 3o O comprovante de capacitação técnica, de que trata o inciso VI do caput, deverá ser expedido por 

instrutor de armamento e tiro credenciado pela Polícia Federal e deverá atestar, necessariamente: 

................................................ ....................................... 

Pelo exposto, entendemos que os Cursos de Formação de Vigilantes têm as 

condições de segurança e controle necessários para ministrar cursos e treinamentos de tiro, além 

dos cursos já oferecidos aos profissionais de segurança privada. 

 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019.  

  

Delegado Marcelo Freitas   

Deputado Federal – PSL/MG  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D89056.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D89056.htm#art45
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica 

e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá outras 

providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja 

guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com 

parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação financeira, 

requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas dependências 

que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa singular 

de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de segurança instalada 

em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de segurança 

por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas dependências;  

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

crédito e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 2º O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 

segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 

empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 

dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 89.056, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1983 
Regulamenta a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 

1983, que "dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece 

normas para constituição e funcionamento das 

empresas particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores e dá outras 

providências".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, inciso III, da Constituição Federal,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. O curso de formação de vigilantes somente poderá ser ministrado por 

instituição capacitada e idônea, autorizada a funcionar pelo Ministério da Justiça.  

§ 1º Não será autorizado a funcionar o curso que não disponha de instalações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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seguras e adequadas, de uso exclusivo, para treinamento teórico e prático dos candidatos a 

vigilantes.  

§ 2º - Na hipótese de não haver disponibilidade de utilização de estande de tiro no 

município sede do curso, pertencente a organizações militares ou policiais civis, será autorizada 

a instalação de estande próprio.  

Art. 24. O Ministério da Justiça fixará o currículo do curso de formação de 

vigilantes e a carga horária para cada disciplina. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.863, DE 28 DE MARÇO DE 1994 
Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades 

desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de:  

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros 

estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas 

físicas;  

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro 

tipo de carga. " 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 10 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes 

§§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

 "Art. 10. ..............................................................................  

§ 1º ......................................................................................  

§ 2º As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, 

vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma de empresas 

privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, 

poderão se prestar ao exercício das atividades de segurança privada a pessoas; 

a estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e 

residências; a entidades sem fins lucrativos; e órgãos e empresas públicas.  

§ 3º Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decorrentes e pelas 

disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, previdenciária e penal, 

as empresas definidas no parágrafo anterior.  

§ 4º As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância 

ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 

próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento 

do disposto nesta lei e demais legislações pertinentes.  

§ 5º (VETADO)   

§ 6º (VETADO) " 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 1.592, DE 10 DE AGOSTO DE 1995 
Altera dispositivos do Decreto nº 89.056, de 24 

de novembro de 1983, que regulamenta a Lei nº 

7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre 

segurança para estabelecimentos financeiros, 

estabelece normas para constituição e 
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funcionamento das empresas particulares que 

exploram serviços de vigilância e de transporte 

de valores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, IV, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Os arts. 1º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 30, 31, 32, 36, 38, 40, 42, 44, 45, 

48, 49, 51, 52, 53 e 54, do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

"Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de 

Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das 

empresas especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas 

que exercem serviços orgânicos de segurança.  

§ 1º O pedido de autorização para o funcionamento das empresas 

especializadas será dirigido ao Departamento de Polícia Federal e será 

instruído com:  

a) requerimento assinado pelo titular da empresa;  

b) cópia ou certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no 

registro de pessoas jurídicas;  

c) comprovante de inscrição nos órgãos administrativos federais 

competentes;  

d) modelo de uniforme especial de seus vigilantes;  

e) cópia da Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e Certificado de 

Reservista ou documento equivalente dos sócios-proprietários, diretores e 

gerentes da empresa;  

f) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes não tenham 

antecedentes criminais registrados;  

§ 2º Qualquer alteração referente ao estabelecido nas alíneas b e d deste artigo 

dependerá de prévia autorização do Ministério da Justiça.  

§ 3º Quando se tratar de pedido de autorização para o exercício da atividade 

de segurança pessoal privada e escolta armada a empresa deverá apresentar:  

a) comprovante de funcionamento nas atividades de vigilância ou transporte 

de valores, há pelo menos um ano;  

b) prova de que a empresa e suas filiais estão em dia com as obrigações 

fiscais, com as contribuições previdenciárias e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS).  

§ 4º O pedido de autorização para o funcionamento das empresas que 

executam serviços orgânicos de segurança será dirigido ao Ministério da 

Justiça e será instruído com:  

a) comprovante de que a empresa possui instalações adequadas para 

operacionalizar os serviços orgânicos de segurança;  

b) documentos pessoais dos responsáveis pelo setor que executará o serviço;  

c) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa que 

executa serviços orgânicos e de que os responsáveis pelo setor de segurança 

não tenham condenação criminal registrada;  

d) relação dos vigilantes;  

e) modelo do uniforme especial dos vigilantes;  

f) relação das armas e munições de propriedade e responsabilidade da 
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empresa, acompanhada de cópia do registro no órgão de segurança pública 

ou declaração de que não as possui;  

g) relação dos veículos especiais, no caso dos serviços próprios de transporte 

de valores.  

§ 5º A relação dos vigilantes deverá conter:  

a) cópia dos documentos pessoais;  

b) comprovante de conclusão, com aproveitamento, do curso de formação de 

vigilantes e reciclagem, quando for o caso;  

c) comprovante de registro na Delegacia Regional do Trabalho;  

d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na parte referente à 

identificação e vínculo empregatício;  

e) cópia de apólice de seguro que identifique o número dos segurados.  

§ 6º Consideram-se possuidoras de instalações adequadas ao exercício da 

segurança orgânica as empresas que dispuserem de: 

 a) local seguro e adequado à guarda de armas e munições; 

b) setor operacional dotado de sistema de comunicação com os vigilantes 

empenhados em serviço;  

c) sistema de alarme ou outro meio de segurança eletrônica conectado com a 

unidade local da Polícia Militar, Civil ou empresa de segurança privada.  

§ 7º A revisão da autorização de funcionamento das empresas de segurança 

privada e das empresas que executam serviços orgânicos de segurança deverá 

ser requerida, anualmente, a contar da publicação da autorização no Diário 

Oficial da União, mediante apresentação de:  

a) comprovante de quitação das penas pecuniárias que tenham sido aplicadas 

à empresa por transgressões às normas que regulamentam a atividade; 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, Estado e Município;  

c) comprovante de recolhimento previdenciário e do FGTS;  

d) Certificado de Segurança atualizado; 

e) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa de 

segurança privada não tenham condenação criminal registrada;  

f) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa que 

executa serviços orgânicos e de que os responsáveis pelo seu setor de 

segurança não tenham condenação criminal registrada.  

§ 8º Para o desempenho das atividades de segurança pessoal privada e escolta 

armada, o vigilante, além do curso de formação, deverá:  

a) possuir experiência mínima, comprovada, de um ano na atividade de 

vigilância; 

b) ter comportamento social e funcional irrepreensível;  

c) ter sido selecionado, observando-se a natureza especial do serviço;  

d) portar credencial funcional, fornecida pela empresa, no moldes fixados 

pelo Ministério da Justiça;  

e) freqüentar os cursos de reciclagem, com aproveitamento, a cada período de 

dois anos, a contar do curso de extensão.  

§ 9º Para o exercício das atividades de segurança pessoal privada e de escolta 

armada, o vigilante deverá ter concluído, com aproveitamento, curso de 

extensão correspondente em empresas de curso devidamente autorizada a 

ministrá-lo.  

§ 10. O Ministério da Justiça fixará o currículo para os cursos de extensão em 

escolta armada e segurança pessoal privada." 

"Art. 36. Não será autorizado o funcionamento de empresa especializada em 
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transporte de valores e de empresa que executa serviços orgânicos de 

transporte de valores sem a apresentação dos certificados de propriedade e 

dos laudos de vistoria dos veículos especiais. 

....................................................................................................................................................... 

"Art. 44. O Ministério da Justiça fixará a natureza e a quantidade de armas de 

propriedade e responsabilidade do estabelecimento financeiro, do curso de 

formação de vigilantes, da empresa especializada e da executante dos serviços 

orgânicos de segurança." 

"Art. 45. A aquisição e a aposse de armas e munições por estabelecimento 

financeiro, empresa especializada, empresa executante de serviços orgânicos 

de segurança e cursos de formação de vigilantes dependerão de autorização 

do Ministério da Justiça." 

"Art. 48. Incorrerão nas penas previstas no art. 40 os cursos de formação de 

vigilantes, as empresas especializadas, as empresas que executam serviços 

orgânicos de segurança e os estabelecimentos financeiros responsáveis pelo 

extravio de armas e munições de sua propriedade e responsabilidade." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.715, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de 

fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - SINARM e define crimes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Os arts. 1º, 12, 16, 17, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 34, 38, 40, 47, 67, 70 e 74 

do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 4º O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso I do § 1º 

observará as especificações e os procedimentos estabelecidos pelo 

Departamento de Polícia Federal." (NR) 

"Art. 12. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

III - apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de documento de 

identificação pessoal;  

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do 

Certificado de Registro de Arma de Fogo, idoneidade e inexistência de 

inquérito policial ou processo criminal, por meio de certidões de antecedentes 

criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser 

fornecidas por meio eletrônico; 

........................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.349, DE 2019 
(Do Sr. Da Vitoria) 

 
Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança 
para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição 
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de 
vigilância e de transporte de valores, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1857/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 

seguintes requisitos: 

...................................................................................................... 

§ 1º - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos 

vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

§ 2º - Os cursos de reciclagem, promovidos em complemento aos do 

que se trata o inciso IV, quando destinado a atividades de segurança 

pessoal privada e escolta armada, deverão ser realizados, com 

aproveitamento, a cada três anos.”(NR)  

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atividade de vigilante está prevista na Lei nº 7.102, de 20 de junho 

de 1983 e regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983.  

A profissão é uma das mais arriscada da atualidade. 

Frequentemente, são noticiados assaltos violentos, inclusive com fatalidades. 

Para fazer frente aos criminosos, os vigilantes deverão estar com o 

armamento adequado, equipamentos de ponta e qualificação técnica em dia. Assim, 

pretende-se dissuadir a ação criminosa. 

Desta forma, a legislação pátria prevê cursos de formação e para o 

desempenho das atividades de segurança pessoal privada e escolta armada, o 
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vigilante, além do curso de formação, deverá frequentar os cursos de reciclagem, com 

aproveitamento, a cada período de dois anos, a contar do curso de extensão.  

Os cursos de formação e reciclagem são onerosos, mas 

imprescindíveis. A situação atual tem acarretado despesas dos cidadãos pretendentes 

ao emprego, que têm dificuldade de manter as contas em dia. 

Consideramos que o prazo de três anos é o adequado, pois se 

constitui em forma de manter o profissional qualificado, sem pesar muito no bolso do 

vigilante. 

Aspiramos com a essa medida aqui proposta, diminuir os custos dos 

vigilantes ao dilatar o prazo de validade dos cursos de reciclagens para segurança 

pessoal privada e escolta armada. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

Deputado DA VITORIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 16.  Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes 

requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta Lei. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
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V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único.  O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos 

vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

Art. 17.  O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no 

Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos 

comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (“Caput” do artigo alterado pela Medida 

Provisória nº 2.184-23, de 24/8/2001) 

Parágrafo único.  Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, em que será especificada a atividade do seu portador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 89.056, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1983 
Regulamenta a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 

1983, que "dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece 

normas para constituição e funcionamento das 

empresas particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores e dá outras 

providências".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, inciso III, da Constituição Federal,  

DECRETA:  

Art. 1º. É vedado funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro, onde haja 

guarda de valores ou motivação de numerário, que não possua sistema de segurança aprovado 

pelo Banco Central do Brasil na forma da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e deste 

Regulamento.  

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo 

compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

associações de poupança, suas agências, subagências e seções.  

Art. 2º. O sistema de segurança será definido em um plano de segurança 

compreendendo vigilância ostensiva com número adequado de vigilantes, sistema de alarme e 

pelo menos mais um dos seguintes dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens instalados de forma a permitir 

captar e gravar as imagens de toda movimentação de público no interior do estabelecimento;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 

identificação ou captura; ou  

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2184-23-24-agosto-2001-393730-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2184-23-24-agosto-2001-393730-norma-pe.html
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